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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.544-A, DE 2003

(Do Sr. Leandro Vilela)

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de veículos destinados ao transporte escolar; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela inadequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 2769/03, 3134/04 e 3305/04, apensados (relatora: DEP. YEDA CRUSIUS).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II – Projetos apensados: 2769/03, 3134/04 e 3305/04

III - Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os veículos de fabricação nacional, quando adquiridos por pessoas físicas ou jurídicas para serem destinados exclusivamente ao transporte escolar.

                                   § 1º  O benefício previsto neste artigo somente poderá ser utilizado: 

                                   I – no caso de pessoa física, uma vez a cada três anos, para a aquisição de um veículo;

                                   II – no caso de pessoa jurídica, para a aquisição, a cada três anos, de veículos em quantidade igual ou inferior à possuída na data da publicação desta lei.

                                   § 2º O direito à isenção deverá ser reconhecido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei.

                                   § 3º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do imposto, relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem utilizados na industrialização dos veículos referidos neste artigo.

                                   Art. 2º A alienação do veículo adquirido nos termos desta lei, antes de três anos contados da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam as condições exigidas, acarretará o pagamento, pelo alienante, do tributo dispensado e dos acréscimos legais e penalidades previstos na legislação tributária.

Art. 3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

                                             A  legislação tributária concede há mais de uma década isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) aos taxistas, na aquisição de veículos para exploração do serviço de transporte individual de passageiros, na categoria de aluguel (táxi).

                                 No mesmo sentido, o presente projeto de lei visa a conceder isenção do IPI às pessoas, físicas ou jurídicas, que prestam o serviço de transporte escolar e, da mesma forma que os taxistas, oferecem relevantes serviços de interesse público.

                                   Para controle do benefício fiscal, fica estabelecido que o direito à isenção deverá ser reconhecido pela Secretaria da Receita Federa, e que somente poderá ser adquirido um veículo, por pessoa física, ou quantidade igual ou inferior à possuída na data da publicação da lei, no caso de pessoa jurídica, a cada três anos.

                                   Por se tratar de medida de grande alcance social, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação.

                                   Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2003 .

Deputado Leandro Vilela
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.769, DE 2003

(Do Sr. Milton Monti)

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos destinados ao transporte escolar.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL 2544/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os veículos automóveis para transporte de dez ou mais pessoas, classificados dentro da posição 8702 da Tabela de Incidência do IPI, aprovada pelo Decreto n° 2.092, de 10 de dezembro de 1996, quando adquiridos por estabelecimento de ensino, exclusivamente para o transporte escolar de estudantes.

Art. 2º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei a pessoa que não preencha as sua condições, antes do decurso de três anos da data de sua aquisição, acarretará o pagamento, pelo alienante, do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.

Parágrafo Único. A utilização do veículo para fins diversos dos previstos no art. 1° caracterizará fraude, acarretando ao infrator o pagamento do tributo dispensado, acrescido de multa e demais encargos previstos na legislação tributária.

Art. 3º Fica assegurada a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO


É muito comum a utilização de transporte escolar especial para estudantes que têm de se locomover para os seus estabelecimentos de ensino.


A isenção do IPI traria redução do custo de aquisição dos veículos a esse fim destinados. No entanto, cabe lembrar que os ônibus e microônibus gozam atualmente de alíquota zero de IPI. Esta isenção, na prática, previne o favor fiscal, na hipótese em que a alíquota venha a ser majorada, o que pode ocorrer em qualquer época, por ato do Poder Executivo.


Dada a importância do projeto, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares.

Sala das sessões, em     11 de dezembro    de 2003

Deputado MILTON MONTI
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.134, DE 2004

(Do Sr. Marcondes Gadelha)

Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os veículos automotores adquiridos pelos Municípios para transporte escolar.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL 2544/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI os veículos automotores de fabricação nacional adquiridos pelos Municípios para transporte escolar.

Art. 2º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei.

Art. 3º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

Art. 4º A alienação do veículo, adquirido nos termos desta lei, antes de três anos contados da data de sua aquisição, àqueles que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nesta Lei e na Lei n.° 8.199, de 28 de junho de 1995, acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subseqüente à data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição tem a finalidade de isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI os veículos automotores adquiridos pelos Municípios para transporte escolar.

De acordo com levantamento do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira do Ministério da Educação – INEP para o ano de 2003, “os Municípios são responsáveis pela oferta de transporte escolar para 3.591.511 estudantes, o que equivale a 86,8% do total”. Pode-se concluir, então, que a responsabilidade do transporte escolar recai basicamente sobre os Municípios.

A medida, sem dúvida, facilitaria a ampliação e a renovação da frota, contribuindo, decisivamente, para o esforço geral da nação, em favor da melhoria da qualidade do ensino e do rendimento escolar. Estariam beneficiadas e protegidas, dessa forma, as vidas de milhares de estudantes hoje transportados, sem o mínimo de segurança, em carrocerias de caminhões, o que é proibido por lei. 

Cumpre lembrar que, além de estabelecer condicionalidades para os Municípios fazerem jus ao benefício fiscal previsto, a cláusula de vigência da norma foi fixada de modo que se promovam as alterações necessárias nas leis de cunho orçamentário.

Por todo o exposto, pelo alcance social desta proposição, espero contar com o apoio dos nobres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em  15 de  março     de 2004.

Deputado MARCONDES GADELHA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.305, DE 2004

(Do Sr. Carlos Nader)

Dispõe sobre a isenção de Imposto sobre Produto Industrializado - IPI na aquisição de veículos para transporte escolar por  Prefeituras  Municipais .

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-2544/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, os veículos automotores para transporte de pessoas, classificados dentro da posição 8702 da  tabela  de incidência do IPI. Aprovada    pelo Decreto n.° 2092, de 10 de dezembro de 1996, quando adquiridos por prefeitura municipal. 

Art. 2° A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei , antes  do decurso  de três anos  da data  de sua aquisição, às pessoas  que não, satisfaçam  as condições  estabelecidas  para o beneficio fiscal, acarretará o pagamento, pelo alienante, do tributo dispensado e dos acréscimos legais e penalidades previstas na legislação tributária.  

Parágrafo Único. A utilização  do veículo para fins  diversos dos previstos no artigo 1° , caracteriza fraude, acarretando ao infrator  o pagamento do tributo dispensado,   e dos acréscimos legais e penalidades previstas na legislação tributária.  

Art. 3° A isenção será  reconhecida  pela Secretária  da Receita Federal do Ministério  da Fazenda, mediante  prévia verificação que o adquirente preencha os requisitos  previstos nesta lei. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Fazer os alunos chegar à sala de aula diariamente é um dos maiores desafios das autoridades educacionais brasileiras. Enquanto a formação de professores avança, a construção de escolas prospera e a evasão diminui, o transporte escolar, um direito constitucional, continua estacionado. Nas cidades, o problema não é tão grande. O uso de passes escolares, oferecidos gratuitamente ou com descontos, permite que os jovens se movimentem utilizando ônibus, vans, trens e metrô. Os menores, da Educação Infantil, acabam sendo levados a creches e pré-escolas pelos pais, que matriculam os filhos em unidades próximas da casa ou do trabalho. 

Na zona rural, no entanto, onde vivem mais de 11 milhões de crianças e adolescentes em idade escolar, a situação está longe de ser resolvida. Em 2003, de acordo com o Censo do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep), somente 37% dessa população contava com veículos públicos para ir à escola. Isso significa que ainda há uma expressiva parcela de estudantes, cerca de 7 milhões, que diariamente têm de caminhar para chegar à sala de aula — um esforço que, sem dúvida, prejudica a aprendizagem.

A presente proposição, objetiva dar isenção do IPI para as prefeituras, adquirirem veículo escolar, para transporte de aluno da rede publica de ensino.  Minimizando assim esta carência que assola todos os Estados da Federação.

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos nobres Pares, para aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 2004.

Deputado CARLOS NADER

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 DECRETO Nº 2.092, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996

(Revogado pelo Dec. nº 3777, de 23.3.01)

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

DECRETA:

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI). 

Parágrafo único. A TIPI de que trata este artigo tem por base a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), constante do Anexo I do Decreto nº 1.767, de 28 de dezembro de 1995. 

Art. 2º A NCM passa a constituir a nova Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado (NBM/SH), para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-lei nº 1.154, de 1º de março de 1971. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 1997. 

Art. 4º Ficam revogados os Decretos, não numerados, de 25 de abril de 1991 e 15 de junho de 1991, que reduzem alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados, bem como os Decretos: 

I - nº 97.410, de 23 de dezembro de 1988; 

II - nº 97.598, de 30 de março, nº 98.114, de 4 de setembro e nº 98.666, de 27 de dezembro, todos de 1989; 

III - nº 99.182, de 15 de março e nº 99.694, de 16 de novembro, ambos de 1990; 

IV - nº 50, de 7 de março, nº 207, de 6 de setembro, nº 221, de 20 de setembro, nº 239, de 24 de outubro, nº 340, de 13 de novembro e nº 364, de 16 de dezembro, todos de 1991; 

V - nº 420, de 13 de janeiro, nº 495, de 16 de abril, nº 497, de 22 de abril, nº 551, de 29 de maio, nº 609 e nº 613, ambos de 21 de julho, nº 624, de 4 de agosto, nº 630, de 12 de agosto, nº 632, de 18 de agosto, nº 649, de 11 de setembro e nº 665, de 1º de outubro, todos de 1992; 

VI - nº 746, de 5 de fevereiro, nº 7x5, de 19 de fevereiro, nº 803, de 20 de abril e nº 933, de 16 de setembro, todos de 1993; 

VII - nº 1.059, de 21 de fevereiro, nº 1.088, de 16 de março, nº 1.100, de 30 de março, nº 1.106, de 7 de abril, nº 1.117, de 22 de abril, nº 1.175 e nº 1.176, ambos de 1º de julho, nº 1.178, de 4 de julho, nº 1.311, de 17 de novembro e nº 1.356, de 30 de dezembro, todos de 1994; 

VIII - nº 1.397, de 16 de fevereiro, nº 1.551, de 10 de julho, nº 1.604, de 24 de agosto e nº 1.688, de 6 de novembro, todos de 1995; 

IX - nº 1.813, de 8 de fevereiro de 1996. 

Brasília, 10 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

DECRETO Nº 3.777, DE 23 DE MARÇO DE 2001

(Revogado pelo Decreto nº 4.070, de 28.12.2001)

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI).

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações posteriores. 

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.

Art. 4º  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem como nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5º  A Tabela anexa ao Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável exclusivamente para fins do disposto nos arts. 13 e 15 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2001.

Art. 7º  Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de abril de 2001, os Decretos nºs.2.092, de 10 de dezembro de 1996, ressalvada sua Tabela anexa; 2.292, de 4 de agosto de 1997; 2.375, de 11 de novembro de 1997; 2.386, de 14 de novembro de 1997; 2.391, de 20 de novembro de 1997; 2.706, de 3 de agosto de 1998; 2.917, de 30 de dezembro de 1998; 2.944, de 21 de janeiro de 1999; 2.980, de 3 de março de 1999; 2.995, de 19 de março de 1999; 3.050, de 6 de maio de 1999; 3.052, de 7 de maio de 1999; 3.062, de 17 de maio de 1999; 3.069, de 27 de maio de 1999; 3.102, de 30 de junho de 1999; 3.123, de 23 de julho de 1999; 3.149, de 23 de agosto de 1999; 3.158, de 30 de agosto de 1999; 3.186, de 30 de setembro de 1999; 3.187, de 30 de setembro de 1999; 3.360, de 8 de fevereiro de 2000; 3.398, de 30 de março de 2000; 3.581, de 31 de agosto de 2000; 3.645, de 30 de outubro de 2000; e 3.686, de 13 de dezembro de 2000.

Brasília, 23 de março de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

DECRETO Nº 4.070, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

(Revogado pelo Decreto nº 4.542, de 26.12.2002)

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e a Resolução nº 65/01, do Grupo do Mercado Comum do MERCOSUL (GMC), 

DECRETA:

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI).

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações posteriores. 

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.

Art. 4º  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5º  A Tabela anexa ao Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável exclusivamente para fins do disposto nos arts. 13 e 15 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2002.

Art. 7º  Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2002, os Decretos nºs. 3.777, de 23 de março de 2001; 3.822, de 25 de maio de 2001; 3.827, de 31 de maio de 2001; 3.847, de 25 de junho de 2001; 3.903, de 30 de agosto de 2001; 3.940, de 27 de setembro de 2001; 3.975, de 18 de outubro de 2001; 4.056, de 14 de dezembro de 2001; e 4.057, de 18 de dezembro de 2001.

Brasília, 28 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Amaury Guilherme Bier

DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI.. 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações posteriores. 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971. 

Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas. 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável exclusivamente para fins do disposto nos art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.

Art. 6º No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta "8536.50.90 Ex 03" passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01".

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2003.

Art. 8º Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2003, os Decretos ºs 4.070, de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31 de julho de 2002; 4.318, de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441, de 25 de outubro de 2002; 4.455, de 31 de outubro de 2002; e 4.488, de 26 de novembro de 2002.

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)

ÍNDICE 

TÍTULOS DE SEÇÕES E CAPÍTULOS

CAPÍTULO 87


VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS


VEÍCULOS TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

Notas
1. O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre vias férreas.

1. Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste.

3. Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06.

1. A posição 8712 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças classificam-se na posição 9501. 

Notas Complementares (NC) da TIPI

NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e carros funerários, classificados na posição 8703.

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir especificados:

PRIVATE
CODIGO NCM
ALÍQUOTA %

8703.22
13
(Vide Decreto nº 4.902, de 2003)

8703.23.10
20

8703.23.10 Ex 01
13
(Vide Decreto nº 4.902, de 2003)

8703.23.90
20

8703.23.90 Ex 01
13
(Vide Decreto nº 4.902, de 2003)

8703.24
20

NC (87-3) Ficam fixadas em dez por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados nos códigos 8703.22.90 e 8703.23.90, com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6m³. 

"NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência de duas velocidades, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10." (Incluída pelo Decreto nº 4.800, de 5.8.2003)

PRIVATE
CÓDIGO NCM
DESCRIÇÃO
ALÍQUOTA (%)

87.01
TRATORES (EXCETO OS CARROS-TRATORES DA POSIÇÃO 87.09)


8701.10.00
-Motocultores
5

8701.20.00
-Tratores rodoviários para semi-reboques
5

8701.30.00
-Tratores de lagartas
5

8701.90.00
-Outros
5





87.02
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE 10 PESSOAS OU MAIS, INCLUINDO O MOTORISTA


8702.10.00
-Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel)
25


Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³
10


Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³
0

8702.90
-Outros


8702.90.10
Trolebus
0

8702.90.90
Outros
25


Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³
10


Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³
0





87.03
AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS E OUTROS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PRINCIPALMENTE CONCEBIDOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS (EXCETO OS DA POSIÇÃO 87.02), INCLUÍDOS OS VEÍCULOS DE USO MISTO ("STATION WAGONS") E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDA


8703.10.00
-Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes
45

8703.2
-Outros veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha (faísca)


8703.21.00
--De cilindrada não superior a 1.000cm³ 
9
Vide Decreto nº 4.902/03

8703.22
--De cilindrada superior a 1.000cm3, mas não superior a 1.500cm³ 
Vide Decreto nº 4.902/03

8703.22.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor
15

8703.22.90
Outros
15

8703.23
--De cilindrada superior a 1.500cm3, mas não superior a 3.000cm3


8703.23.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor
25


Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 
15
Vide Decreto nº 4.902/03

8703.23.90
Outros
25


Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 
15
Vide Decreto nº 4.902/03

8703.24
--De cilindrada superior a 3.000cm3


8703.24.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor
25

8703.24.90
Outros
25

8703.3
-Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel)


8703.31
--De cilindrada não superior a 1.500cm3


8703.31.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor
25

8703.31.90
Outros
25

8703.32
--De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm3


8703.32.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor
25

8703.32.90
Outros
25

8703.33
--De cilindrada superior a 2.500cm3


8703.33.10
Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor
25

8703.33.90
Outros
25

8703.90.00
-Outros
25





87.04
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS


8704.10.00
-"Dumpers" concebidos para serem utilizados fora de rodovias
5

8704.2
-Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel)


8704.21
--De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas


8704.21.10
Chassis com motor e cabina
5


Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes
10
Vide Decreto nº 4.902/03

8704.21.20
Com caixa basculante
5


Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes
10
Vide Decreto nº 4.902/03

8704.21.30
Frigoríficos ou isotérmicos
5


Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes
10
Vide Decreto nº 4.902/03

8704.21.90
Outros
5


Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes
10
Vide Decreto nº 4.902/03


Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores
10

8704.22
--De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas


8704.22.10
Chassis com motor e cabina
5

8704.22.20
Com caixa basculante
5

8704.22.30
Frigoríficos ou isotérmicos
5

8704.22.90
Outros
5

8704.23
--De peso em carga máxima superior a 20 toneladas


8704.23.10
Chassis com motor e cabina
5

8704.23.20
Com caixa basculante
5

8704.23.30
Frigoríficos ou isotérmicos
5

8704.23.90
Outros
5

8704.3
-Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca)


8704.31
--De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas


8704.31.10
Chassis com motor e cabina
10
Vide Decreto nº 4.902/03


Ex 01 - De caminhão
5

8704.31.20
Com caixa basculante
10
Vide Decreto nº 4.902/03


Ex 01 - Caminhão
5

8704.31.30
Frigoríficos ou isotérmicos
10
Vide Decreto nº 4.902/03


Ex 01 - Caminhão
5

8704.31.90
Outros
10
Vide Decreto nº 4.902/03


Ex 01 - Caminhão
5

8704.32
--De peso em carga máxima superior a 5 toneladas


8704.32.10
Chassis com motor e cabina
5

8704.32.20
Com caixa basculante
5

8704.32.30
Frigoríficos ou isotérmicos
5

8704.32.90
Outros
5

8704.90.00
-Outros
5





87.05
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA USOS ESPECIAIS (POR EXEMPLO: AUTO-SOCORROS, CAMINHÕES-GUINDASTES, VEÍCULOS DE COMBATE A INCÊNDIOS, CAMINHÕES-BETONEIRAS, VEÍCULOS PARA VARRER, VEÍCULOS PARA ESPALHAR, VEÍCULOS-OFICINAS, VEÍCULOS RADIOLÓGICOS), EXCETO OS CONCEBIDOS PRINCIPALMENTE PARA TRANSPORTE DE PESSOAS OU DE MERCADORIAS


8705.10.00
-Caminhões-guindastes
5

8705.20.00
-Torres ("derricks") automóveis, para sondagem ou perfuração
5

8705.30.00
-Veículos de combate a incêndios
5

8705.40.00
-Caminhões-betoneiras
5

8705.90
-Outros


8705.90.10
Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços petrolíferos
5

8705.90.90
Outros
5





8706.00
CHASSIS COM MOTOR PARA OS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DAS POSIÇÕES 87.01 A 87.05


8706.00.10
Dos veículos da posição 87.02
25


Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 
0

8706.00.20
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 
15

8706.00.90
Outros 
15





87.07
CARROÇARIAS PARA OS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DAS POSIÇÕES 87.01 A 87.05, INCLUÍDAS AS CABINAS


8707.10.00
-Para os veículos da posição 87.03 
15

8707.90
-Outras 


8707.90.10
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
15

8707.90.90
Outras
15





87.08
PARTES E ACESSÓRIOS DOS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DAS POSIÇÕES 87.01 A 87.05


8708.10.00
-Pára-choques e suas partes 
15

8708.2
-Outras partes e acessórios de carroçarias (incluídas as de cabinas) 


8708.21.00
--Cintos de segurança
15

8708.29
--Outros


8708.29.1
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10


8708.29.11
Pára-lamas
15

8708.29.12
Grades de radiadores
15

8708.29.13
Portas
15

8708.29.14
Painéis de instrumentos
15

8708.29.19
Outros
15

8708.29.9
Outros


8708.29.91
Pára-lamas
15

8708.29.92
Grades de radiadores
15

8708.29.93
Portas
15

8708.29.94
Painéis de instrumentos
15

8708.29.95
Infladores para"airbag"
15

8708.29.96
Bolsas infláveis para "airbag"
15

8708.29.99
Outros
15

8708.3
-Freios (travões) e servo-freios, e suas partes 


8708.31
--Guarnições de freios (travões) montadas


8708.31.10
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
15

8708.31.90
Outros
15

8708.39.00
--Outros
15

8708.40
-Caixas de marchas (velocidades) 


8708.40.1
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10


8708.40.11
Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750Nm
15

8708.40.19
Outras
15

8708.40.90
Outras
15

8708.50
-Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão


8708.50.1
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 


8708.50.11
Com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos utilizados em veículos da subposição 8704.10
15

8708.50.19
Outros
15

8708.50.90
Outros 
15

8708.60
-Eixos, exceto de transmissão, e suas partes 


8708.60.10
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
15

8708.60.90
Outros
15

8708.70
-Rodas, suas partes e acessórios 


8708.70.10
De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
15

8708.70.90
Outros
15

8708.80.00
-Amortecedores de suspensão
16

8708.9
-Outras partes e acessórios


8708.91.00
--Radiadores 
15

8708.92.00
--Silenciosos e tubos de escape
16

8708.93.00
--Embreagens e suas partes
16

8708.94
--Volantes, barras e caixas, de direção 


8708.94.1
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 


8708.94.11
Volantes
15

8708.94.12
Barras
15

8708.94.13
Caixas
15

8708.94.9
Outros


8708.94.91
Volantes
15

8708.94.92
Barras
15 

8708.94.93
Caixas
15

8708.99
--Outros


8708.99.10
Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas
0

8708.99.90
Outros 
15





87.09
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS SEM DISPOSITIVO DE ELEVAÇÃO, DOS TIPOS UTILIZADOS EM FÁBRICAS, ARMAZÉNS, PORTOS OU AEROPORTOS, PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS A CURTAS DISTÂNCIAS; CARROS-TRATORES DOS TIPOS UTILIZADOS NAS ESTAÇÕES FERROVIÁRIAS; SUAS PARTES


8709.1
-Veículos


8709.11.00
--Elétricos
0

8709.19.00
--Outros
5

8709.90.00
-Partes
5





8710.00.00
VEÍCULOS E CARROS BLINDADOS DE COMBATE, ARMADOS OU NÃO, E SUAS PARTES
0





87.11
MOTOCICLETAS (INCLUÍDOS OS CICLOMOTORES) E OUTROS CICLOS EQUIPADOS COM MOTOR AUXILIAR, MESMO COM CARRO LATERAL; CARROS LATERAIS


8711.10.00
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50cm3
15

8711.20
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50cm3 mas não superior a 250cm3


8711.20.10
Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm3
25

8711.20.20
Motocicleta de cilindrada superior a 125cm3
25

8711.20.90
Outros
25

8711.30.00
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250cm3 mas não superior a 500cm3
35

8711.40.00
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500cm3 mas não superior a 800cm3
35

8711.50.00
-Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800cm3
35

8711.90.00
-Outros
35





8712.00
BICICLETAS E OUTROS CICLOS (INCLUÍDOS OS TRICICLOS), SEM MOTOR


8712.00.10
Bicicletas
10

8712.00.90
Outros
10





87.13
CADEIRAS DE RODAS E OUTROS VEÍCULOS PARA INVÁLIDOS, MESMO COM MOTOR OU OUTRO MECANISMO DE PROPULSÃO


8713.10.00
-Sem mecanismo de propulsão
0

8713.90.00
-Outros
0





87.14
PARTES E ACESSÓRIOS DOS VEÍCULOS DAS POSIÇÕES 87.11 A 87.13


8714.1
-De motocicletas (incluídos os ciclomotores)


8714.11.00
--Selins
12

8714.19.00
--Outros
12

8714.20.00
-De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos
0

8714.9
-Outros


8714.91.00
--Quadros e garfos, e suas partes
10

8714.92.00
--Aros e raios
10

8714.93
--Cubos, exceto de freios (travões), e pinhões de rodas livres


8714.93.10
Cubos, exceto de freios (travões)
10

8714.93.20
Pinhões de rodas livres
10

8714.94
--Freios (travões), incluídos os cubos de freios (travões), e suas partes


8714.94.10
Cubos de freios (travões)
10

8714.94.90
Outros
10

8714.95.00
--Selins
10

8714.96.00
--Pedais e pedaleiros, e suas partes
10

8714.99
--Outros


8714.99.10
Câmbio de velocidades
10

8714.99.90
Outros
10





8715.00.00
CARRINHOS E VEÍCULOS SEMELHANTES PARA TRANSPORTE DE CRIANÇAS, E SUAS PARTES
10





87.16
REBOQUES E SEMI-REBOQUES, PARA QUAISQUER VEÍCULOS; OUTROS VEÍCULOS NÃO AUTOPROPULSADOS; SUAS PARTES


8716.10.00
-Reboques e semi-reboques, para habitação ou para acampar, do tipo "trailer" (caravana*)
10

8716.20.00
-Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos agrícolas
5

8716.3
-Outros reboques e semi-reboques, para transporte de mercadorias


8716.31.00
--Cisternas
5

8716.39.00
--Outros
5

8716.40.00
-Outros reboques e semi-reboques
5

8716.80.00
-Outros veículos
5


Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção
0


Ex 02 - Veículos de tração animal
0

8716.90
-Partes


8716.90.10
Chassis de reboques e semi-reboques
5

8716.90.90
Outras
5

CAPÍTULO 88
AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES

Nota de Subposições

1. Consideram-se vazios, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso dos aparelhos em ordem normal de vôo, excluídos o peso do pessoal, do combustível e dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................

DECRETO Nº 4.902 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003

Altera alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre os produtos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso I, do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam reduzidas para dez por cento, no período de 1º de dezembro de 2003 a 29 de fevereiro de 2004, as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos classificados sob os códigos 8703.22, 8703.23.10 Ex-01 e 8703.23.90 Ex-01, relacionados na Nota Complementar NC (87-2) ao Capítulo 87 da Tabela de Incidência do Imposto - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002.

Art. 2º Ficam reduzidas aos percentuais a seguir mencionados, no período de 1o de dezembro de 2003 a 29 de fevereiro de 2004, as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos relacionados, conforme seus códigos de classificação na Tabela de Incidência do Imposto - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002:
CODIGO
ALÍQUOTA %

8703.21.00
6

8703.22
12

8703.23.10 Ex 01
12

8703.23.90 Ex 01
12

8704.21.10 Ex 01
7

8704.21.20 Ex 01
7

8704.21.30 Ex 01
7

8704.21.90 Ex 01
7

8704.31.10
7

8704.31.20
7

8704.31.30
7

8704.31.90
7

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Antonio Palocci Filho
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I – RELATÓRIO




O Projeto de Lei nº 2.544/2003 isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os veículos de fabricação nacional adquiridos para uso em transporte escolar. O benefício assegura, ainda, a manutenção e a  utilização do crédito do imposto, relativo às matérias – primas, produtos intermediários e material de embalagem utilizados na produção dos veículos.




Pela proposta, a alienação do veículo antes de completados três anos de sua aquisição acarretará o pagamento do imposto dispensado, acrescido de correção monetária e demais penalidades cabíveis.




Em apenso encontram-se:

a) o Projeto de Lei nº 2.769, de 2003, de autoria do Deputado Milton Monti, que concede isenção do (IPI) sobre veículos para transporte de dez ou mais pessoas, adquiridos por estabelecimento de ensino para uso em transporte escolar de estudantes, sendo assegurada a manutenção do crédito do imposto relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem utilizados na fabricação.

b) O Projeto de Lei nº 3.134, de 2004, de autoria do Deputado Marcondes Gadelha, de mesmo teor da proposição principal.

c) O Projeto de Lei nº 3.305,de 2004, de autoria do Deputado Carlos Nader, que confere a referida isenção de IPI para veículos destinados ao transporte de dez pessoas ou mais, quando adquiridos por prefeituras municipais.
O feito vem a esta Comissão, na forma regimental, para verificação prévia da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, também para apreciação conclusiva do mérito, não tendo sido apostas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II – VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente, apreciar a proposição quanto a sua compatibilidade com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.




A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2004 ( Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003), em seu art. 90, condiciona a aprovação de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária ao cumprimento do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), o qual, por sua vez, exige que a proposição esteja acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atenda às disposições da lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das duas condições alternativas.




Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultado fiscal previstas em anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. A outra condição alternativa é a de que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração  ou criação de tributo ou contribuição.




À vista do que foi descrito anteriormente, verifica-se que o Projeto de Lei nº 2.544/2003 e seus apensos configura a concessão de benefício sem a respectiva estimativa de renúncia de receita e sem a satisfação dos demais requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, acarretando o risco ao cumprimento das metas fiscais para o presente e os dois próximos exercícios, estabelecidas na LDO para 2004. Por esse motivo reputamos as proposições  inadequadas financeira e orçamentariamente, ficando, assim, prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, de acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT.




Por todo exposto, voto pela inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 2.544, de 2003, e de seus apensos os Projetos de Lei nº 2.769, de 2003, 3.134, de 2004 e 3.305, de 2004.





Sala da Comissão, em 27 de julho de 2004.

Deputada Yeda Crusius

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.544/03 e dos PL's nºs 2.769/03, 3.134/04 e 3.305/04, apensados, nos termos do parecer da relatora, Deputada Yeda Crusius.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Nelson Bornier,Presidente; Alexandre Santos, Paulo Rubem Santiago e Carlos Willian, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Carlito Merss, Delfim Netto, Félix Mendonça, Fernando Coruja, João Leão, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Mussa Demes, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Virgílio Guimarães, Yeda Crusius, Eduardo Cunha, Feu Rosa, João Batista, José Militão, Júlio Cesar e Wasny de Roure.       

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2004.                   

Deputado NELSON BORNIER

Presidente
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